
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66, DE 13 DE JULHO DE 2010 
 

 

Dá nova redação ao § 6º do art. 226 da 

Constituição Federal, que dispõe sobre a 

dissolubilidade do casamento civil pelo 

divórcio, suprimindo o requisito de 

prévia separação judicial por mais de 1 

(um) ano ou de comprovada separação 

de fato por mais de 2 (dois) anos.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 

60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

  

Art. 1º O § 6º do art. 226 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 226. ................................................................................. 

.................................................................................................  

 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio."( NR)  

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Brasília, em 13 de julho de 2010.  
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DOAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 544. A doação de ascendentes a descendentes, ou de um cônjuge a 

outro, importa adiantamento do que lhes cabe por herança. 

 

Art. 545. A doação em forma de subvenção periódica ao beneficiado 

extingue-se morrendo o doador, salvo se este outra coisa dispuser, mas não poderá 

ultrapassar a vida do donatário. 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 1.521. Não podem casar: 

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; 
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II - os afins em linha reta; 

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o 

foi do adotante; 

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro 

grau inclusive; 

V - o adotado com o filho do adotante; 

VI - as pessoas casadas; 

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa 

de homicídio contra o seu consorte. 

 

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da 

celebração do casamento, por qualquer pessoa capaz. 

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da 

existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA INVALIDADE DO CASAMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se contraído de boa-fé por 

ambos os cônjuges, o casamento, em relação a estes como aos filhos, produz todos os 

efeitos até o dia da sentença anulatória. 

§ 1º Se um dos cônjuges estava de boa-fé ao celebrar o casamento, os seus 

efeitos civis só a ele e aos filhos aproveitarão. 

§ 2º Se ambos os cônjuges estavam de má-fé ao celebrar o casamento, os 

seus efeitos civis só aos filhos aproveitarão. 

 

Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de anulação, 

a de separação judicial, a de divórcio direto ou a de dissolução de união estável, poderá 

requerer a parte, comprovando sua necessidade, a separação de corpos, que será 

concedida pelo juiz com a possível brevidade. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA UNIÃO ESTÁVEL 

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o 

homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e 

estabelecida com o objetivo de constituição de família. 

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 

1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar 

separada de fato ou judicialmente. 

§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da 

união estável. 

 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos 

deveres de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos.  

............................................................................................................................................. 
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LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.789. Havendo herdeiros necessários, o testador só poderá dispor da 

metade da herança. 

 

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do 

outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas 

condições seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à 

que por lei for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a 

metade do que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da 

herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários 

sejam os herdeiros. 

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à 

propriedade e posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao 

condomínio. 

 

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da 

herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a 

escuse, demostrando o valor dos bens herdados. 

 

Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que 

disponha o co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública. 

§ 1º Os direitos, conferidos ao herdeiro em conseqüência de substituição ou 

de direito de acrescer, presumem-se não abrangidos pela cessão feita anteriormente. 

§ 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito hereditário sobre 

qualquer bem da herança considerado singularmente. 

§ 3º Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz da sucessão, por 

qualquer herdeiro, de bem componente do acervo hereditário, pendente a 

indivisibilidade. 

 

Art. 1.794. O co-herdeiro não poderá ceder a sua quota hereditária a pessoa 

estranha à sucessão, se outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto. 
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Art. 1.795. O co-herdeiro, a quem não se der conhecimento da cessão, 

poderá, depositado o preço, haver para si a quota cedida a estranho, se o requerer até 

cento e oitenta dias após a transmissão. 

Parágrafo único. Sendo vários os co-herdeiros a exercer a preferência, entre 

eles se distribuirá o quinhão cedido, na proporção das respectivas quotas hereditárias. 

 

Art. 1.796. No prazo de trinta dias, a contar da abertura da sucessão, 

instaurar-se-á inventário do patrimônio hereditário, perante o juízo competente no lugar 

da sucessão, para fins de liquidação e, quando for o caso, de partilha da herança. 

 

Art. 1.797. Até o compromisso do inventariante, a administração da herança 

caberá, sucessivamente: 

I - ao cônjuge ou companheiro, se com o outro convivia ao tempo da 

abertura da sucessão; 

II - ao herdeiro que estiver na posse e administração dos bens, e, se houver 

mais de um nessas condições, ao mais velho; 

III - ao testamenteiro; 

IV - a pessoa de confiança do juiz, na falta ou escusa das indicadas nos 

incisos antecedentes, ou quando tiverem de ser afastadas por motivo grave levado ao 

conhecimento do juiz. 

 

CAPÍTULO III 

DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no 

momento da abertura da sucessão. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, 

ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, 

ascendente ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor 

da herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos 

de indignidade, será declarada por sentença. 

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário 

extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

 

CAPÍTULO I 
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DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se 

casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação 

obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, 

o autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge 

sobrevivente se, ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem 

separados de fato há mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência 

se tornara impossível sem culpa do sobrevivente. 

 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, 

será assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de 

habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o 

único daquela natureza a inventariar. 

 

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso I) 

caberá ao cônjuge quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua 

quota ser inferior à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que 

concorrer. 

 

Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau mais próximo excluem os 

mais remotos, salvo o direito de representação. 

 

Art. 1.834. Os descendentes da mesma classe têm os mesmos direitos à 

sucessão de seus ascendentes. 

 

Art. 1.835. Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e os outros 

descendentes, por cabeça ou por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau. 

 

Art. 1.836. Na falta de descendentes, são chamados à sucessão os 

ascendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente. 

§ 1º Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o mais remoto, 

sem distinção de linhas. 

§ 2º Havendo igualdade em grau e diversidade em linha, os ascendentes da 

linha paterna herdam a metade, cabendo a outra aos da linha materna. 

 

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge 

tocará um terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou 

se maior for aquele grau. 

 

Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão 

por inteiro ao cônjuge sobrevivente. 
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Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobrevivente, nas condições estabelecidas 

no art. 1.830, serão chamados a suceder os colaterais até o quarto grau. 

Art. 1.840. Na classe dos colaterais, os mais próximos excluem os mais 

remotos, salvo o direito de representação concedido aos filhos de irmãos. 

 

Art. 1.841. Concorrendo à herança do falecido irmãos bilaterais com irmãos 

unilaterais, cada um destes herdará metade do que cada um daqueles herdar. 

 

Art. 1.842. Não concorrendo à herança irmão bilateral, herdarão, em partes 

iguais, os unilaterais.  

 

Art. 1.843. Na falta de irmãos, herdarão os filhos destes e, não os havendo, 

os tios. 

§ 1º Se concorrerem à herança somente filhos de irmãos falecidos, herdarão 

por cabeça. 

§ 2º Se concorrem filhos de irmãos bilaterais com filhos de irmãos 

unilaterais, cada um destes herdará a metade do que herdar cada um daqueles. 

§ 3º Se todos forem filhos de irmãos bilaterais, ou todos de irmãos 

unilaterais, herdarão por igual. 

 

Art. 1.844. Não sobrevivendo cônjuge, ou companheiro, nem parente algum 

sucessível, ou tendo eles renunciado a herança, esta se devolve ao Município ou ao 

Distrito Federal, se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando 

situada em território federal. 

 

CAPÍTULO II 

DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS 

 

Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o 

cônjuge. 

 

Art. 1.846. Pertence aos herdeiros necessários, de pleno direito, a metade 

dos bens da herança, constituindo a legítima. 

 

Art. 1.847. Calcula-se a legítima sobre o valor dos bens existentes na 

abertura da sucessão, abatidas as dívidas e as despesas do funeral, adicionando-se, em 

seguida, o valor dos bens sujeitos a colação. 

............................................................................................................................................. 

 

TITULO III 

DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO X 

DA DESERDAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.963. Além das causas enumeradas no art. 1.814, autorizam a 

deserdação dos ascendentes pelos descendentes: 

I - ofensa física; 
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II - injúria grave; 

III - relações ilícitas com a mulher ou companheira do filho ou a do neto, ou 

com o marido ou companheiro da filha ou o da neta; 

IV - desamparo do filho ou neto com deficiência mental ou grave 

enfermidade. 

 

Art. 1.964. Somente com expressa declaração de causa pode a deserdação 

ser ordenada em testamento. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA COLAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2.003. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste 

Código, as legítimas dos descendentes e do cônjuge sobrevivente, obrigando também os 

donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados. 

Parágrafo único. Se, computados os valores das doações feitas em 

adiantamento de legítima, não houver no acervo bens suficientes para igualar as 

legítimas dos descendentes e do cônjuge, os bens assim doados serão conferidos em 

espécie, ou, quando deles já não disponha o donatário, pelo seu valor ao tempo da 

liberalidade. 

 

Art. 2.004. O valor de colação dos bens doados será aquele, certo ou 

estimativo, que lhes atribuir o ato de liberalidade. 

§ 1º Se do ato de doação não constar valor certo, nem houver estimação 

feita naquela época, os bens serão conferidos na partilha pelo que então se calcular 

valessem ao tempo da liberalidade. 

§ 2º Só o valor dos bens doados entrará em colação; não assim o das 

benfeitorias acrescidas, as quais pertencerão ao herdeiro donatário, correndo também à 

conta deste os rendimentos ou lucros, assim como os danos e perdas que eles sofrerem. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO IV 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

 

TÍTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Inventariante e das Primeiras Declarações 

 

Art. 990.  O juiz nomeará inventariante: 

I - o cônjuge ou companheiro sobrevivente, desde que estivesse convivendo 

com o outro ao tempo da morte deste; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.195, de 

14/1/2010, publicada no DOU de 15/1/2010, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - o herdeiro que se achar na posse e administração do espólio, se não 

houver cônjuge ou companheiro sobrevivente ou estes não puderem ser nomeados; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.195, de 14/1/2010, publicada no DOU de 

15/1/2010, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - qualquer herdeiro, nenhum estando na posse e administração do 

espólio; 

IV - o testamenteiro, se lhe foi confiada a administração do espólio ou toda 

a herança estiver distribuída em legados; 

V - o inventariante judicial, se houver; 

VI - pessoa estranha idônea, onde não houver inventariante judicial. 

Parágrafo único. O inventariante, intimado da nomeação, prestará, dentro de 

5 (cinco) dias, o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo. 

 

Art. 991.  Incumbe ao inventariante: 

I - representar o espólio ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

observando-se, quanto ao dativo, o disposto no art. 12, § 1º; 

II - administrar o espólio, velando-lhe os bens com a mesma diligência 

como se seus fossem; 

III - prestar as primeiras e últimas declarações pessoalmente ou por 

procurador com poderes especiais; 

IV - exibir em cartório, a qualquer tempo, para exame das partes, os 

documentos relativos ao espólio; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600565&seqTexto=122474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600565&seqTexto=122474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600565&seqTexto=122474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600565&seqTexto=122474&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

V - juntar aos autos certidão do testamento, se houver; 

VI - trazer à colação os bens recebidos pelo herdeiro ausente, renunciante ou 

excluído; 

VII - prestar contas de sua gestão ao deixar o cargo ou sempre que o juiz lhe 

determinar; 

VIII - requerer a declaração de insolvência (art. 748). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
* Revogada pela Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 

 

 

Código Civil dos Estados Unidos do 

Brasil.  

 

 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA TRANSMISSÃO DA HERANÇA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.579. Ao cônjuge sobrevivente, celebrado sôbre regime da comunhão 

de bens cabe continuar até a partilha na posse da herança com o cargo de cabeça do 

casal. (Redação dada pela Lei nº 4.121, de 1962). 

§ 1º Se porém o cônjuge sobrevivo fôr a mulher, será mister, para isso que 

estivesse vivendo com o marido ao tempo de sua morte, salvo prova de que essa 

convivência se tornou impossível sem culpa dela. (Redação dada pela Lei nº 4.121, de 

1962). 

§ 2º Na falta de cônjuge sobrevivente, a nomeação de inventariante, recairá 

no co-herdeiro que se achar na posse corporal e na administração dos bens. Entre co-

herdeiros a preferência se graduará pela idoneidade. (Redação dada pela Lei nº 4.121, 

de 1962). 

§ 3º Na falta de cônjuge ou de herdeiro, será inventariante o testamenteiro. (Redação 

dada pela Lei nº 4.121, de 1962). 

 

Art. 1.580. Sendo chamadas simultaneamente, a uma herança, várias 

pessoas, será indivisível o seu direito, quanto a posse e ao domínio, até se ultimar a 

partilha. (Vide Decreto do Poder Legislativo nº 3.725, de 1919). 

Parágrafo único. Qualquer dos co-herdeiros pode reclamar a universalidade 

da herança ao terceiro, que indevidamente a possua, não podendo este opor-lhe, em 

exceção, o caráter parcial do seu direito nos bens da sucessão. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

SÚMULA Nº 379 
  

NO ACORDO DE DESQUITE NÃO SE ADMITE RENÚNCIA AOS ALIMENTOS, 

QUE PODERÃO SER PLEITEADOS ULTERIORMENTE, VERIFICADOS OS 

PRESSUPOSTOS LEGAIS. 


